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DECISÃO – ATA DA 74º SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022 

A Junta Administrativa de Recursos e Infrações – JARI, em conformidade com 

o Decreto Municipal 1680/21 que regulamenta a Lei Municipal nº  679 de 23 de junho de 

2021, em parecença com as competências estabelecidas na Lei nº 9.503/97 – Código de 

Trânsito Brasileiro – CTB e, demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN nº 918/2022, responsável pelo julgamento de recursos administrativos contra 

penalidades aplicadas em virtude do cometimento de infrações de trânsito, em decisão dos 

membros nomeados através da Portaria nº 470/2022, informa e dá ciência aos proprietários 

e/ou infratores dos veículos, a decisão de DEFERIMENTO e INDEFERIMENTO unânimes, 

nos processos abaixo relacionados. O padrão de sequência de identificação dos dados das 

infrações são: nº do processo, placa, número do auto de infração e decisão. 

 

 

 

MARCOS DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE DA JARI 

 

 

 

  

Nº DO PROCESSO PLACA AUTO DE INFRAÇÃO DECISÃO 

JARI – 010/2022 LTT6353 G29100244 INDEFERIDO 

JARI – 011/2022 LST3176 G29100195 DEFERIDO / ARQUIVAMENTO 


